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GUÂTUs Sçqçtaria de Saúde

A Prefeitura Municipal de lguatu-Ce, através da Secretaria de Saúde, entidade da administf
municipal, com sede na Rua Wilson Roriz, s/n', Santo Antônio, lguatu, Ceará, CEP 63.502-255,1

CNPJ 11.979.908/0001.-05, neste ato representado pelo senhor Joao Leonardo de Souza 
]

Secretário Municipal de Saúde, inscrito no CPF Q.24.***.*'t{'-09, daqui por diante denominada (

FEFÊtTUIÂ

GERENCTADOR" e, do outro lado, a empresa CRALAB§AÚDE ATACADO LTDA, com sede na Domingos

Calazans, ne.274, Bairro:Triangulo, Cidade:Juazeiro dô Norte, CE, CEP: 63.041-130, inscrita no PJ/MF sob

o ne. 09.632,818/OOO1-00, neste ato, representada tplto(a) senhor(a) José lnácio de
(Representante Legal), inscrito(a) np CPF/MF sob o ne.519.f r'*.***-04 e portador(a)da cédu
ns. L77258289, expedida pelo SSP/Ct, daqui por diante dehbminada de BENEFICIÁnIO Oe Rf
o julgamento da licitação na modalidade de pregãp,' na forma eletrônica, tombada
Eletrônico/SRP n" 2026.02.02.01-PMI/SMS, para regigtro de preços, RESOLVEM registrar
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATÁ, de acordo com a classificação por ela(s) a lcançada(s) e

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital do pregão sup/p e, ainda,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne. t4.L33, deOLlOa/2021 e suas alterações fosteriores,
que institui e regulamenta no âmbito das Administrações Públicas diretas, autárquicas e fun{acionais da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na modalidade pregãQ, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, prevista no art. 69, iirciso XLI do

diploma legal acima citado; pelo Decreto Municipal ne. 018, de 3UA312023, que regulamenfa a Lei ne.

t4.133, deú1Oa12021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito do
lguatu/CE e dá outras providências; pela lnstrução Normativa SEGES/ME ne.73, de301091212

cípio de

sobre a licitação pelo critérío de julgamento por "menor preço" ou "maior desconto", na

que dispõe
eletrônica,

Oliyeira Filho,

rla d$ identidade
A, c(nsiderando

sod o Pregão

os freços da(s)

ação direta
inscrita no

Mendonça,
Je "óRGÃo

;'19

ra dispor
nistração

lguatu/CE,
ainda, em

\-

\- 1.1 - O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de e pelo
gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão, será a Prefeitura de lgu através
da Secretaria Municipal de Saúde conforme competência estabelecida pelo inciso lX do art. 7e do Decreto
ne. t7.462, de 37/03/2023;

2.7. A ata tem por objeto o registro de Preço para futura e eventual aquisição de eq ipamentos
conformepermanentes odontológicos, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de

para a contratação de bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública Federal; pelo

7t.462, de 3tlO3l2O23, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei ne. 14.133, de 0710412027,
sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, no âmbito da Ad
Pública Federal e demais regulamentos federais aplicáveis, que serão utilizados pelo município
conforme autorização legal constante no art. 187, caput, da Lei ne. 14.133, de O1,lOal2OZt

conformidade com as disposições a seguir:

especificações e quantidades constantes no termo de referência, parte integrante deste i

independente de transcrição.

3.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)

são as que seguem, conforme planilha abaixo:

R. f$kon Roria 5/l{, Santo Antôrlo, lguatu-CE . gest.osmrelguatucegoubr ' (88}S}í15ffiO75

mento

INACIO DE ^srdo&M.dreid

I e63 I 833 3Iff 
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s de Saúde E IGUATU

Rs 735.720,00

Item Descrição '"JMarca/Modelo Unl* Quant. R$ Unit. RS Total

2

ENTO ODONTOLÓGICO,

LIMERIZADOR, ASPECTO FíSICO: BASE

MÃO SEM FIo, MATERIAL PoNTEIRA:

DERIZADORFOTO

EQUI
RESINAS

TIPO
FOTO

PEçA

KONDENTECH Unid 20 Rs 800,00 R$ 16.000,00

4

co, 1 (uM) UNTDADE AUX|L|AR

rcA, 1 (uM) REFLETOR

rco 1 (uM) MocHo
ICO E UM KIT DE CANETAS

CAS (CANETA DE ALTA

ETA) DE ACORDO COM ESPECTFTCAÇÕES

ABAIXO: CADEIRA ODONTOLÓGICA: COMPOSTA
(uM) CADE|RA ODONTOLÓGICA COM
NTOS DE SUBIDA E DESCIDA DO

E ENCOSTO, COM VOLTA A ZERO,

DE COMANDO INTEGRADO A BASE DA

COM ACIONAMENTO DE TODOS OS

NTOS, BRAçOS DIREITO E ESQUERDO

SEMELHANTE A SKIN QUE TEM A
DADE DE IMPEDIR A OCORRÊNCIA DE

suPERFtCrArS, COM BRAçO DtREtTO

PARA FACILITAR O ACESSO DE

ESPECIAIS. ENCOSTO DE LINHAS

AMPLO E ENVOLVENTE, COM
RA ANATÔMICA, LARGURA DE MíNIMA

IMADA DE 60 CM NA REGIÃO LOMBAR,

IDADE PARA ATINGIR ALTURA MÍNIMA
IMADA DE 39 CM NO ASSENTO,

LAçÃO CENTRAL PARA ÚwrCa rrutRE
E ENCOSTO PARA FACILITAR A LIMPEZA

xrLrAR NO BTOSSEGURANçA DO

ENTO, TRATAMENTO NA PINTURA

RME NORMA JIS Z 2801 EM TODAS AS

DE CONTATO, ENCOSTO DE CABEçA COM
M DE ALTURA E BIARTICULADO. BASE

EIRA FABRICADA EM CHAPA DE AçO
DE APROXIMADAMENTE 1/2 POLEGADA

SSURA, SISTEMA PANTOGRÁTICO OT

ENCOSTO E BASE DO ASSENTO

VERGALHÕES E CHAPAS DE AçO,
DO ENCOSTO DE CABEçA POLTDA E

E GUIAS DA úMINA FABRICADOS EM

TODAS AS SUPERFÍCIES METÁLICAS

POSSUTNDO BANHO DE PROTEçÃO CONTRA

oxrDAçÃo E P|NTURA L|SA NAS SUPERFíC|ES

APARçNTES, SISTEMA DE MOTOR REDUTOR

ELÉTRico, MoroR ELÉTRtco vERTtcAL coM
POTÊilCrA MÍN|MA DE 1/3 CV COM PROTETOR

rÉnnrf co, AcToNAMENTo ELÉTRrco coM
crRcr.frTo DE BAtxA TENSÃO, TRANSFORMADOR

DE 12 V PARA ALIMENTAÇÃO DO REFLETOR, RELÉ

CU

PEçA

MACI

AçO,

EQU

co

DA

DE

E

FAB

PE

EM

FI

ICA, L

REVE

PACI

ARR

REGU

ODONTOLÓGICA

oDo

ROT.

LAMI

ASSE

ASSE

E

COMPLETA:

CADEIRA

EQUIPO

POR 1 (UM)
(UM)

oDo
oDo

LO, MICROMOTOR,

POR

MOVI

CADE

MOVI

LANZA

\í)
)lr

É

Unid 6 Rs 22.620,00

R. tililson Roria 5/l{, Sônto Artfurio lguatu-CE . gesirosmi@iguaru.cê"gov.br , (88)9ít855{o7s
JOSE INACIO A5sinadodeÍoÍma

DE oLrvErRA fl11:',lHi1',,:"^^
FILHO:S 1 9631 FILHo:sre63r83304

83304 ?iHiX'#;"
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t tecretaria de Saúde
GUT1TU

JOSE INACIO &'in.ôde hh.
DE oLrvErRA Í,llEiHf,]f=,^
FILHO:5 I 9631 FtrHo:5reó3rErt0

tudor: 2026 0! I 2
83304 1.:27:12{!,oo'

\-

It€ih Descrição Mcrca/Modelo Unld. quaht. R$ Unlt. R$ TotaÍ
DE PARTTDA E FUSíVEL DE PROTEçÃO, CATXA DE

CoMANDO TNTEGRADO A BASE DA CADETRA?

ESTOFAMENTO EM ESPUMA DE POLIURETANO

REVESTIDO COM PVC EXPANDIbÔ LAVÁVEL E

SEM COSTURA, ITENS DE SÉR]E: ENCOSTO DE

CABEçA BTARTTCULADO, STSTEMA DE VOLTA A

ZERO, SISTEMA DE ACENDIMENTO DO REFLETOR

NO PÉ COM 04 INTENSIDADES DE LUZ, SISTEMA

DE POS|çÃO DE TRABALHO COM NO MíNrMO
TRÊs posrçÕES pRoGRAMÁvErs. ALTURA

uírurn,1l ApRoxTMADA Do ASSENTo: 19 cM.
ALTURA MÁXIMA APROXIMADA DO ASSENTO:

78,5 CM. CAPACIDADE MINIMAAPROXIMADA DE

ELEVAçÃO: 775 KG. COMPRTMENTO

APROXIMADO: 187 CM. LARGURA APROXIMADA:

60 CM. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE

FABRTCAçÃO. EQUTPO ODONTOLÓGrCO:

ACOPLADO NA CADEIRA ODONTOLÓGICA,

BRAçO FLEX, CORPO EM POLTESTTRENO DE ALTO

IMPACTO COM 3 MM ESPESSURA, SISTEMA

PNEUMÁTrCO COM SELEçÃO AUTOMÁT|CA DAS

PONTAS COM SISTEMA PROGRESSIVO DE

VELOCIDADE CONTROLADO POR UM BLOCO DE

ACIONAMENTO PNEUMÁTICO FABRICADO EM

METAL NÃO FERROSO COM BANHO QUÍMICO,
suPoRTE DE PONTAS MAC|çO EM MATERTAL

POLIACENTAL COM FORMAS ARREDONDADAS,

BANDEJA EM ALUMíNIO ANODIZADO COM

SUPORTE DE INSTRUMENTAIS REMOVíVEIS C

AUTOCLAVÁVEL A 1359C. RESERVATÓRIOS DE

Ácun paRa ALTMENTAçÃo DAS poNTAs EM
POLICARBONATO TRANSPARENTE DE

CAPACIDADE NO MÍNIMO sOOML, TRATAMENTO
NA PINTURA CONFORME NORMA JIS Z 2801 EM

TODAS AS PARTES DE CONTATO. DEVE POSSUIR

NO MÍNIMO 04 TERMINAIS SENDO 1 TERMINAL
PARA O MICROMOTOR, 2 TERMINAIS, 2 FUROS

PARA ALTA ROTAÇÃO E 1 TERMINAL PARA

SERINGA TRÍPLICE COM A SERINGA TRÍPLICE.

GARANTTA CONTRA DEFETTOS DE FABRTCAçÃO.

UNIDADE AUXILIAR: ACOPLADA À CADEIRA, COM
ESTRUTURA INTERNA, FABRICADA EM ALUMíNIO
COM PINTURA LISA E TRATAMENTO CONFORME

NORMA JIS Z 2801 EM TODAS AS PARTES DE

CONTATO, BACIA REMOVÍVEL PARA

DESTNFECÇÃO EM CERÂMtCA ESMALTADA COM
RALO SEPARADOR DE DETRITOS, REGISTRO PARA

ACIONAMENTO DA ÁGUA DA CUSPIDEIRA, 01
TERMTNAL PARA SUCÇÃO EM ALUMÍN|O DE

SUPERFÍCIE LISA COM ACIONAMENTO
AUTOMÁTICO APROXIMADO 1150 ML POR

MINUTO USANDO O AR COMPRESSOR, SUPORTE

DE PONTAS MAC|ÇO EM POLTACETAL COM
FORMA ARREDONDADAS, CAIXA DE ESGOTO

SELADA EM PVC COM RESPIRO E ABAFADOR;

SEPARADOR DE DETRITOS CONECTADO À
MANGUETRA DE SUCçÃO COM TELA DE AçO
INOXIDÁVEL. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE

FABRTCAçÃO. REFLETOR ODONTOLóGtCO
MONOFOCAL: ACOPLADO AO BRACO VERTICAL

%
,-793
rc^4L

*/

I

(

R, Wllson Rorir 5/t{, S.nto Ant&rlo, lguatu<E . gêírorms@iguàtu.cê.go%bÍ. (6E)9lrg5H0Zs

rlr

!
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s IGUATU
de Saúde

R. lffikon Rorir. S/t*,Santo Antôrlo, lguàtu-Cl . gçetêoem§@igüâtu..ê.gov"hr , (8819*855{0?5
JOSE INACIO ÀeinadodeÍormâ

DE oLrvErRA i,l1':iiHà1ii"n,
FILHO:5 19631 ÊLHO:5tS318330

Oador: 2026.03. I 2

Item Descrição Marca/Modelo Unld. quant. R$ Unlt. RS Total
IPO FIXO A CADEIRA, DOTADO DE

PUXADOR |NCORPORAqO". E

ENTO CONFORME NA PINTIIJRA NORMA
EM TODAS AS PARTES DE CONTATO,

O MULTIFACETADO COM TRATAMENTO
,TING QUE PRODTIZ LUZ FRIA

RMEMENTE DISTRIBUhA, TEMPERATURA

DE 55OO KELVIN APRPX,, CAMPO DE

8 x 18 cM À eo'ti4 DE DtsTÂNctA
5.OOO LUX, LUZ DE LED FRIA INDIRETA,

DA úMPADA DE LED'E ESPELHO EM

M, BRAçOS COM LTNHAS

DADAS E PINTURA LISA. GARANTIA

DEFETTOS DE FABRTCAçÃO. MOCHO
COM ENCOSTO E RODíZIOS

REGULAGEM DE ALTURA. GARANTIA
DEFETTOS DE FABRTCAçÃO. Xrr Or

AS ODONTOLÓCICNS: CANETA DE ALTA

uso oDoNToLÓGtco; TtPo DE

E: EXTRA TORQUE; TORQUE MÍNIMO:
ROTAçÃO MÁXtMA: 380.000;

MíNIMA: 28o.ooo; RUíDo MÁxtMo:
SPRAY: TRIPLO; MATERIAL DO

CERÂMICA DE ALTA PRECISÃO;

BALANCEADO; MATERIAL DA TURBINA:
NIQUELADO E CROMADO COM

ENTO DE SUPERFíCIE; TIPO DE ENCAIXE

PUSHBUTTON; ENCAIXE DA CANETA:

ESTERTLTZAçÃO: AUTOCLAVE POR NO

1000 CICLOS; TDENTtFtcAçÃO DO

FEITA A LASER, NO INSTRUMENTO;

AçÃO COMERCTAL: ESTOJO COM 01
A DE ALTA ROTAçÃO E 01 AGULHA;

MÍN|MA: 12 (DozE) MEsEs, coM
DE PEçAS, CONTRA DEFETTOS DE

OU VÍCIOS QUE VENHAM A
AR EM SEU FUNCIONAMENTO, A
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA.

RAZÃO DE TRANSMISSÃO DE

1:1.; VELOCIDADE MÁXIMA NOS

SENTIDOS: 25.000 RPM; ENCAIXE DA

P|NçA MECÂN|CA; PASSíVEL USO DE

T|PO AR E FG (COM ADAPTADOR);

ENTO NO MICROMOTOR: INTERNO

MATERIAL: ALUMÍNIO NIQUELADO E CROMADO
Ão NteuELADo E cRoMADo, coM

ENTO DE SUPERFíCIE; VIBRAÇÂO

NíVEL DE RUÍDO: BAIXo;
AUTOCLAVE POR NO MíNIMO

cLos; TDENT|FtcAçÃo Do FABRTCANTE

A LASER, NO INSTRUMENTO;

AçÃO COMERCTAL: ESTOJO COM 01
GARANTIA: 12 (DOZE) MESES, COM

DE PEçAS, CONTRA DEFETTOS DE

OU VíCIOS QUE VENHAM A
AR EM SEU FUNCIONAMENTO, A
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA.

coM
P

PO

vor

coM

ESP

MU
UN

DE

TO

0,

FEITA

DOrS

UNIVERSAL; SPRAY úrutco E EXTERNo;

DO

64

DA

MIN

AP

E

UNI

VE

R

ROTO

TRAT

02 FU

FABRI

FABRI

BONATO

FABRI

TRAT

Jrs z

TRAT

AUSE

ESTE

L000

TRANSPARENTE,

SELEçÃO DERMADOR COM

CONT

CONT

%
?[,d.

-+"',rcA ru-

-/
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t GUATU
§sretaria de Saúde

lÉfErrutÀ

Item Descrlção Marca/Modelo Unid. Quant. R$ Untt. RS Total
MICROMOTOR: MATERIAL: ALUMÍNlO
NIQUELADO E CROMADO E LATÃO NIQUELADO E

CROMADO, COM TRATAMENTO DE SUPEBFíCIE;

SPRAY: INTERNO; REFRIGERAçÃO: INftiNN;
ANEL REGULADOR: DE ROTAÇÕES E SENTIDO DE

GrRO; LOCALTZAçÃO DO ANEL REGULADOR:

coRPo Do MoToR; ROTAçÃO MÁXIMA:20.000;
ROTAçÃO MíNrMA: 5.000; VIBRAÇÃO: eUSerutE;
NíVEL DE RUíDo: BAIXo; ENCAIXE No EQUIPo:02
FUROS; ACOPLAMENTO DA PEçA DE MÃO:

srsrEMA rNTRA; ESTERTLTZAçÃO: AUTOCLAVE
(CALOR ÚwrOO); APRESENTAÇÃO COMERCTAL:

ESTOJO COM 01 UNIDADE; GARANTIA: 72 (DOZE)

MESES, COM REPOSTÇÃO Or eeçnS, CONTRA

DEFETTOS DE FABRTCAçÃO OU VÍC|OS QUE
VENHAM A APRESENTAR EM sEU

FUNCIONAMENTO, A CONTAR DA DATA DE

EMISSÃO DA NOTA.

j

I

I

6

DESTILADOR DE ÁCUE: PARA USO EM

AUTOCLAVE: ESPECTFTCAçÔES TÉCNTCAS:

CAPACIDADE DO RESERVATORIO DE AGUA

DESTILADA 4 LITROS; DURAçÃO DO CICLO

COMPLETO 5 HORAS; PESO LIQUIDO 3,4KG; PESO

BRUTO 4KG; DIMENSÔES EXTERNAS 27CM X

33CM X 27,6CM; VOLTAGEM 220V; FREQUENCIA

60HZ; CONSUMO ELETRICO 450WATS; MODELO

22OV; TEMPERATURA DE TRABALHO ADEQUADA

15eC A 40eC.

CRISTÓFOLI Unid 10 Rs 1.600,00 Rs 16.000,00

10

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA 42 LITROS:

CAPACIDADE DE 42 LITROS CONTROLE

TOTALMENTE AUTOMATICO QUE DEVE SER

REALIZADO ATRAVAS DE MICROCONTROLADOR

SELECAO DE TEMPERATURA: 120 A 134'C CICLO:

ATE 60 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATE 45
MINUÍOS. PRECISAO E TEMPO DE RESISTENCIA:

TIPO PT 1OO, SISTEMA HIDRAULICO E BOMBA DE

VACUO: COM FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS

FILTRANTES EM ACO INOXIDAVEL. VALVULA

SOLENOIDE: EM LATAO FORJADO TIPO

DIAFRAGMA. VALVULA DE SEGURANCA:

CONSTRUIDA EM LATAO. CAMARA: DEVE SER EM

ACO INOXIDAVEL, COM GARANTIA DE 03 ANOS

DE GARANTIA REVESTIDA EXTERNAMENTE COM
MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE ALEM DE

OTIMIZAR O SEU CONSUMO DE ENERGIA DEVE

CONSERVAR A TEMPERATURA DO AMBIENTE. O

ADICIONAMENTO DA AGUA NA CAMARA
INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERA SER

AUTOMATICO, ASSIM COMO O CICLO DEVERA

SER AUTOMATICO. BANDEJA: CONFECCIONADA

EM ACO INOXIDAVEL, TOTALMENTE

PERFURADA, PARA PERMITIR UMA BOA

CIRCULACAO DE VAPOR. TAMPA/PORTA: EM

ACO INOXIDAVEL, LAMINADO, COM GARANTIA

DE 03 (TRES ANOS), COM ANEL DE VEDACAO EM

BORRACHA DE SILICONE RESISTENTE A ALTAS

TEMPERATURAS, SISTEMA DE FECHAMENTO DA

PORTA DTSPOSTTTVO QUE |MPEçA O

FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO COM A
PORTA ABERTA. DEVE SER CONSTRUIDA DE

STERMAX Unid 5 Rs 21.326,67 Rs 106.533,35

\-

R, Wilson Rorir 5/l{, Sânto &rlôniq lguatu-CE . gestaosms@lguitu.re.gov.br . (E8)99855{075
JOSE INACIO
DE OLIVEIRA

FILHO:51963
83304

dlgltàlpor JOSI
INACIO DEWIRA

1 ÍltHO:SlS!lE!3ü
Dàdos: 2026.0!. I 2

l4:28ít -0r'@'
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s de Saúde

R. t{ilson Rorln S/t{,Santo Antônlq lguatu-Ct . geitâosms@iguâtu.ce.goubr. (88)99855tO75(

H IGUTITU

ns 3.100,00

JOSE INACIO ar3indoóêíoÍmà

DE oLrvErRA,tl'^':'áTl'8:§.*
FILHO:51 9631 F(Ho.s1%r1Ells

Oâdor' 2026.03 I 2
83304 ra:2E:2! {3,@.

Item Descrição Marca/Modelo Unid. Quant. R$ Unit. R§ Total
FORM

coM
PROPI

SUAVI

DEE
RESIS'

BLIND

GABII\

rNoxt
ANTIC

EXTER

ABER']

DEVE

DISPLi

ELETR

AUTO
EXCEC

PROG

DE SI

ALIVI(

SEGUI

RESrS'l

FALTA

DIMEI

78CM

60cM
POTEI

Lto/2
MESE:

A ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE

UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE
)RCIONE MAIOR SEGURANCA E

DAdÉJso MANUSETo. cABos:DEVEM sER
IAQUELÊq. (ISOLAMENTO AO CALOR).
'ENCIA: ]-DEVE SER NTQUEL-CROMO,

ADA EM .€ABO DE ACO INOXIDAVEL
IETE: DEV(: SER EM CHAPA DE ACO

)AVEL REFôRCADO, COM TRATAMENTO
ORROSIVO E PINTURA ELETROSTATICA,

NA E -INTERNA. DEVE APRESENTAR
.URA 

PARA VENTILACAO TIPO VENEZIANA.

POSSUTR CHAVE ON/OFF, MANOMETRO
\Y E TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA
ONICO DE SEGURANCA: DEVE DESLIGAR

N4ATICAMENTE CASO A TEMPERATURA
IA EM 3.C A TEMPERATURA

RAMADA. SISTEMA MECANICO E ELETRICO

;GURANCA: DEVE POSSUIR VELVULA DE

), FUSIVEL DE PROTECAO, TERMOSTATO DE

IANCA PARA EVITAR A QUEIMA DAS
.ENCIAS 

E DOS MATERIAIS EM CASO DE

DE AGUA, ATENDER A NORMA NR 13.
,ISEES EXTERNAS MAXIMAS: 44 X 56 X

, DIMENSOES INTERNAS MINIMAS: 30 X

, QUANTIDADE MINIMA DE BANDEJAS:02.
,lC|AS MINIMAS: 2400W VOLTAGEM:
20v. GARANTTA MtNtMA DE 18 (DEZO|TO)

i. OBS: APRESENTAR CATÁLOGO

h
{§

)

72

AVENTAL RX USO PROFISSIONAL: RETÉM A
RAD|AçÃO EM PROCEDTMENTOS

RADTCiGRÁFrCOS. USO pROFtSStONAL; COM
PROTÊTOR DE TIREÓIDE; TAMANHo DE

IOOXqOCM E COM O,5OMM DE CHUMBO (PB),

ACABAMENTO EM CORINO ESPECIAL; PESO:

5,500KG; GARANTIA DE 5 ANOS.

N. MARTINS Unid. 10 Rs 1.22s,00 Rs L2.25O,OO

13

ESCURA: COM tLUMtNAçÃO, tNDtCADA
REVELAçÃO DE FTLMES ODONTOLóG|COS

ANGULAGEM PARA ENTRADA DAS

TORNANDO FÁCIL O ACESSO AS CUBAS,

O MAU POSICIONAMENTO DO
* DESIGN MODERNO COM CAIXA

EM POLTPROPTLENO (PP). * O

POSSUI CARACTERíSTICAS

BOA RIGIDEZ, RESISTENTE A

QUÍMICOS, ÁCIoOS, SUBsTÂNcIAs

MESMOS FIQUEM SOLTOS. i VISOR ACRíLICO

DESTÀCÁVEL, coM ÓTIMA TRANSPARÊNCIA E

TOTAI FTLTRAGEM DA LUZ. t BATENTES DE

srLrcqNE No FUNDO DA BASE,

PROPÔRCIONANDO TOTAL ADERÊNCIA NO
I

LOCAI DE TRABALHO, FACTLTTANDO O

PARA

EV

P

OP

PO

cÂM

PROD

ESSENCE Unid. 10 Rs 310,00

Site: www.iguatu.ce.gov.br I CNPJ 11.979.908/0001-05
Termo de Contrato Pá9. 5 de 13
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fiilairalModelo Unid. quent. R$ Unit. R§ TotelItem Descrição

MANUSETO. * PERMtTE A VTSUALTZAçÃO NO

tNTER|OR. tLUM|NAçÃO A BASE DE BATERIA. t
GARANTIA: 12 MESES. MARCA:

MOTOMIL Unid 6 Rs 3.ss0,00

E

I

I

i

I

ln

i

s 21.300,0014

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO: CAiACIDADE

MÍNIMA 38 LITRos, ISENTO DE ÓLEO, MOTOR DE

02 PrsTÕEs coM 1,1HP/830W (]ilsv) E 1,14

Hpl850W (220V), COM PROTETOR TÉRMTCO

CONTRA SOBREAQUECIMENTO, FILÍRO DE SAíDA

DE AR, ADEQUADO PARA UM CONSULTÓRIO,

PINTURA INTERNA DO RESERVATÓRIO

ANTIOXIDANTE,DESLOCAMENTO TEÓRICO

MÍNrMO (FLUXO DE AR): 212 LTTROS/MTNUTO

17,49 pÉS CÚBTCOS pOR MTNUTO); NíVEL E RUrDO

APROXIMADAMENTE 62D8., UMA ANO DE

GARANTIA.

13

KIT DE CANETAS ODONTOLÓGICAS: CANETA DE

ALTA ROTAçÃO: USO ODONTOLÓGICO; TIPO DE

TORQUE: EXTRA TORQUE; TORQUE MÍNIMO:
0,13NCM; ROTAÇÃO MÁXrMA: 380.000;
ROTAçÃO MÍN|MA: 280.000; RUíDO MÁX|MO:
64 DB; SPRAY: TRIPLO; MATERIAL DO

ROLAMENTO: CERÂMICA DE ALTA PRECISÃO;

ROTOR: BALANCEADO; MATERIAL DA TURBINA:

LATÃO NIQUELADO E CROMADO COM
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE; TIPO DE ENCAIXE

DA BROCA: PUSHBUTTON; ENCAIXE DA CANETA:

02 FUROS; ESTERILIZAçÃO: AUTOCLAVE POR NO

MÍNrMo looo crcLos; TDENTTFTcAÇÃo Do
FABRICANTE: FEITA A LASER, NO INSTRUMENTO;

APRESENTAçÃO COMERCTAL: ESTOJO COM 01
CANETA DE ALTA ROTAçÃO E 01 AGULHA;

GARANTIA MÍNIMA: 12 (DOZE) MESES, COM
REPOSTçÃO DE PEçAS, CONTRA DEFETTOS DE

FABRTCAçÃO OU VÍC|OS QUE VENHAM A
APRESENTAR EM SEU FUNCIONAMENTO, A

CONTAR DA DATA DE EMISSÃO DA

NOTA.CONTRA-ÂI',IGULO: RAZÃO DE

TRANSMISSÃO DE VELOCIDADE: 1:1;
VELOCIDADE MÁXIMA NOS DOIS SENTIDOS:

25.000 RPM; ENCAIXE DA BROCA: PINçA
MECÂNICA; PASSíVEL USO DE BROCAS:TIPo AR E

FG (coM ADAPTADOR); ACOPLAMENTO NO

MICROMOTOR: INTERNO UNIVERSAL; SPRAY:

úntco E EXTERNo; MATERTAL: ALUMíNto
NIQUELADO E CROMADO E LATÃO NIQUELADO E

CROMADO, COM TRATAMENTO DE SUPERFICIE;

VIBRAçÃO: AUSENTE; NÍVEL DE RUíDO: BAIXO;

ESTERTLTZAçÃO: AUTOCLAVE pOR NO MÍNtMO
1000 crcLos; TDENTTFTcAçÃo Do FABRTGANTE:

FEITA A LASER, NO INSTRUMENTO;

APRESENTAÇÃO COMERCTAL: ESTOJO COM 01
UNIDADE; GARANTIA: 12 (DOZE) MESES, COM
REPOSTçÃO DE PEçAS, CONTRA DEFETTOS DE

FABRICAçÃO OU VÍCIOS QUE VENHAM A
APRESENTAR EM SEU FUNCIONAMENTO, A
CONTAR DA DATA DE EMISSÃO DA

NOTA.MICROMOTOR: MATERIAL: ALUMÍNIO
NIQUELADO E CROMADO E LATÃO NIQUELADO E

CROMADO, COM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE;

SPRAY: INTERNO; REFRIGERAÇÃO: INTERNA;

DENTFLEX Unid 50 Rs 3.041,66

7
RÚBR

FL. NO

782.499,60

7

lRs

JOSE INACIO

R.Wlson Rodr, S/l{, Sânto Artônlo, lgq.tu-CE . giertaosmr€}iguâtu.cc.9ov.br'(8819985ffi)75 oe óLrveÀÀ f,:l':àTlàl'fi,,
FILHO:S19631 ru6rsilE3rl

Drdo!: ,026 oi I 2

83304 r4:2a:6{!'oo;

Site: www.iguatu.ce.gov.br I CNPJ 11.979r.908/0001-05
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''4.t.
de pre,Ços,

lrme estabelecido no caput do art. 9e do Decreto ne.11.462, de3U03l2O23, para fins do registro
Secretariâ Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, realizou procedimento

somente será exigida para fins de formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, com
. L7, caput, do Decreto ns.t7.462,de3UO3/2023.

público de RP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou
outras enti des da Administração Pública Municipal na ata de registro de preços, onde foi determinada a

estimativa otal de quantidades da contratação por órgão que aderiu a lRP, observado, em especial, o
disposto s incisos lll e lV do caput do art. 7e e nos incisos l, Ill e lV do caput do art. 8e do Decreto ne. 11.462,
de 3;

4.2. A retaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, após receber as intenções de

registro de ços das unidades administrativas que se manifestaram, consolidou as informações relativas à
estimativa individual e ao total de consumo e foi promovida a adequação dos termos de referência
encaminh para atender aos requisitos de padronízação e racionalização, determinando a estimativa
total de

1L.462, de

ntidades da contratação, conforme estabelecido no inciso lll do caput do art. 7e do Decreto ne.

uo3l2o23.

5.1. As éspecificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de cada item que
poderá ser
em Anexo I

5.2. Nãd

um dos iter
5.3. Nãc

adquirida pela Administração, estão devidamente previstos no Termo de Referência, convertido
do Edital e dele fazendo parte integrante e complementar.

lserá 
permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no Edital para cada

fs que compõem os grupos de itens para registro.
I haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos itens que compõem os grupos de

itens para

do inciso I

stro, haja vista que o objeto do certame não se enquadra nas hipóteses das alíneas"a" à"d"
do caput do art. 82 da Lei ns. 14.133, deúloal202t.

6.1. Co derando que se trata de ata de registro de preços, a averiguação da disponibilidade financeira,
com a indi ação da funcional programática por onde ocorrerá a despesa e a classificação econômica dat
contratação
fulcro no arlt

I

I

I

I

i

JOSE INACIO A$iôâôdê Íom.
dldld drst

DEOLIVEIRÂ nÁcooeouvum
FILHO:51 9631 H[Ho5r5!]6trq

l)ú( 2ô26ô1 12

83304 r4:2qre{3m.

Iteín Desclção 1 Marca/Modelo Unld. Quant. R$ Unit. R$ Total

ç9. lf-
RÚBRICA-

n
a

UJo

e co

ANEL

GIRO;

CORP(

ROTAI

ruÍvel
FURO:

srsTEr

(cALO

IEGULADOR: DE ROTAçÕES E SENTTDO DE

i LocALtzAçAo Do ANEL REGULADOR:

D DO MOTOR; nOrnçÃO tvrÁxrua:20.000;

[Ão uÍrutua: 5.ooo; VTBRAÇÃo: nusEruTE;

lor nuÍoo: BArXo; ENCATXE No Eeutpo:02
F; ACoPLAMENTo DA eeçR or uÃo:t' _
tIA INTRA; ESTERILIZAÇAO: AUTOCLAVE
in úuroo); ReneserurnçÃo coMERCTAL:

ESTOJp COM 0L UNIDADE; GARANTIA: 12 (DOZE)

MESES, coM REposrçÃo or eeçes, coNTRA
orrrrios DE FABRTcAçÃo ou vÍcros eue
VCI,THiVT A APRESENTAR EM SEU

FUNCIONAMENTO, A CONTAR DA DATA DE

EMISdÃO DA NOTA.

V. Global Rs 493"502,95

R. Wilson Rorlr S/l{, Srnto Antôniq lgu.tu-CE . g€rt@nr€iguatu.ca.gov}r '

Site: www.iguatu.ce.gov.br i CNPJ 11.979.908/0001 05

Termo de Contrato Pág. 8 de 13



\-

GU,TTU
Secretaria de Saúde

7.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observáda sas ndições para a rmalização

da ata de registro de preços:

7.1.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado que não haverá
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsfto no edital
e obrigar-se nos limites dela. I

7.1,.2. seráincluído na ata, na forma de anexo, o registro: j

7.7.2.L. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; s

7.7.2.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e
7.1.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fo rnecedores

registrados na ata
7 .2. O registro a que se refere o subitem (7.l.zl.tem por objetivo a formação de cadastro de r<Pserva, para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata

18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01(um) ano. contado do p iro dia útil
subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prorrogado por i lperíodo,
inclusive com a renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de ncia da ata

da Uniãol,
ritos abaixo

de registro de preços, conforme entendimento segmentado em parecer da Advocacia Geral
mediante autorizado formalmente da autoridade competente, e caso sejam preenchidos os requ
enumerados de forma simultânea:

18.1.1. Fornecimento regular dos produtos durante a vigência da ata de registro de preços;

78.L.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

18.1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;

18.1.4. Que seja comprovado os preços vantajosos constantes na ata;
18.1.5. Que haja previsão expressa no editale na ata de registro de preços; 

i

18.1.6. Que o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação; I
I

t8.1.7 . Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigêncip;
18.1.8. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação 

i

18.2. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências estabelecida§ até o final
do exercício de referência das suas assinaturas.

1 RovocRcte-cERAL DA uNlÃo. cooRDENAÇÁo-cERAL JURÍDtcA DE AoutstÇôES. pARECER No.004s3/2024lccAo/sccp/c
a respeito da possibilidede de renovação do quantitativo inicialmento registredo em caso de prorrogaçào de vigêncie da ata de registro
da interprêtação do art. 84, da Lei no. 14.13312021 (NLLC), e dos erts. 22 e 23, do Decreto no. 11.462, de 2023. Conclusão pela
do quantitativo rnicialmente registrado êm caso de prorrogação de vigência da ata de registro de preços.

'Consulta
preços.

,rr i. 799
i.
aúaarc{jU

E

JOSE INACIO
R,l{ilson Roria S/ü Sânto Antônio, lguatu-(E . gcstaosms@iguãtu.ce.gov.br. (8819985t$75 ôi óLrvrnÀ l^:1:,iHffi,.^

FILHO:51 g63l FrLHo:s1e6r18rrü
D.dô§:2ô16nl 1)

83304 !4:2*3r {3.@'

Site: www.iguatu.ce.gov.br I CNPJ 1L.979.908/0001-05
Termo de Contrato Pág. 9 de 13

7.3.Parafins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitantes ou fornecedores
o subitem (7 .7.2.7) antecederão aqueles de que trata o subitem (7.1.2.2l,.

7.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem c

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanes

seguintes hipóteses:
7.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nal

estabelecidos no edital; ou

item (7.2)

:entes, nas

; condições

que trata

hipóteses7.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,

previstas em Lei.

nas



desqúdê

,1

9,1. vedado efHtua r acrésci mos ecidos na ata de registro de preços.

IGUÀTU

10.1. O

preços p

10.1.1.
fortuito o

preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

ra restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata em caso de força maior, caso
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

a hipótese prevista no subitem (11.1.1), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos

ntidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o

ra fins do disposto no item (L1.2), o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
Lção comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em

não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
ro de preços, nos termos do disposto na ata, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

incalculáve que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição
10.1..2.

bjetiva de risco estabelecida na ata;
m caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniê ia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
10.1.3.

registrado
a hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

11.1. N hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveni o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado

11.1. L.

compromi
1.1..1..2.

reserva, na

aos valores
lem de classificação, pata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam reduzir seus préços
mercado.

11.1.3,

da ata de
contrataçã

não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
stro de preços, nos termos previstos na ata, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de

mais vantajosa

disposto art. 124 da Lei ns. 14.L33, de 01./O4|2O2L

11.2. N hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as rigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço o, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso

1"1..2.1.

11,.1.4. t

órgãos e às

a conveniê

a docu

t1..2.4
da ata de

cont

relação às

1.1.2.2.

o pedido s

dições inicialmente pactuadas.

a hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

estabel
indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na ata, sem prejuízo da

sanções previstas na Lei ne. L4.133, de OLl04l2O21., e na legislação aplicável.aplicação
1.7.2.3. a hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem (LL.2.2),

o gerencra r convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,pata, no prazo de 05
(cinco) dias
Decreto n9.

s, verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3e do art. 18 do
L1,.462, de 3t/ 03 I 2023.

mais vantajosa
11.2.5 a hipótese de comprovação do disposto no item (11.2) e no subitem (11.2.1), o órgão ou a entidade

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo percado.

R, Hlhon Esria 5/l{, Santo Antônlo, lguâtu-CE . gêítão§rn§@iguêtu,e.gov.hr ' {88)9f855-s075
INACIO DE

l%3183 íuos'sr'3n6

gerencra

Site: www.iguatu.ce.gov.br I CNPJ 11.979.908/0001-05
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77.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará orgaos e as ado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva rem

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns

t2.L. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando
72.L.L. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

t2.t.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela ministração
sem justificativa razoável;

72.7.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2e do art. 27 do Decretq ne. L1.462,
de 3t103/2o23; ou

72.7.4. sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. L56 da Lei ne. L4.L33, de 0UOapO27.
12.2. Na hipótese prevista no subitem (12,1.41, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não irltrapasse o

prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, medi{nte decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contrataçôes deriüodas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. ]

123. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (12.1) será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
i

12.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciaflora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação, para,lno prazo de

05 (cinco) dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou não assinar a ata de registro de preçoL.

12.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determilnada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente cornprovadas e
justificadas: i

L2.5.1. por razão de interesse público;
L2.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
t2.5,3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3e do art. 26 e no § 4e o art.27 do

Decreto ne.1L.462, de 37/0312023 e previstas na ata

13.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços ipoderão ser
remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participfntes e não
participantes do registro de preços. 

]

13.2. O remanejamento de que trata o item (13.1) somente será feito: 
I

73.2.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
L3.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

rnecedor:

sera

idade não

entidade
uantitativos

13.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item (13.1).

13.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou
participante, serão observados os limites para as adesões previstos na ata.

13.5. Para fins do disposto no item (13,1), competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
informados.

13.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos iten

R.Wllson Rorl+ 5/l{,Srnto Antônlq lguatu-CE . gGrtãosmr@iguatu.cê.govàr. (BB!998S5-OOZ5

eral ou d
ições ne

JOSE INACIO Âs'inâdode íormà

DE olrvEr RA l,ll':iiT: i1',i,-
F I LHo:5 I e63 i:ffi:jí,'fl :1'j
183304 t4:2e:5843m'

Site: www.iguatu.ce.gov.br I CNPJ 11.979.908/0001-0S
Termo de Contrato pág. 11 de 13

r.jt

des que

registrado, para

1.



802

É

q

NFL.

os órgãos -e

dimento

IGU,\TU

1.4.t. nte a vigência, da es da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participara aderir à ata de registro de preços na condição de não
participa observados os segui

presentação de ju vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
o ou de descontinuidade de serviço público;

no art. 23 da Lei ne. 14.133, deOt/04/202L; e

Ita e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor
,orização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
quisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
razo previsto no item (14.3) poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão

stos na ata

t4.t.L.
desabastec

forma
1.4.7.3.

1.4.2. A

efetivará a

74.4. O

L4.L.2. monstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na

ou da não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal vigência da ata de registro de preços

14.5. O ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade
requisitos

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os

15.1.. observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que trata
a cláusula

15.1.1. ds aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dps quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para

o órgão ou I entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

75.L.2. { guantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item /,egistrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as

entidades pbrticipantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

16.1.. A com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessad r meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro i mento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei ne 14.133, de 202L

16.1.1. Os instrumentos de que trata o item (16.1) serão assinados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 124 a Lei ne. t4.133, deOlOal2027

resente ata de registro de preços reger-se-á pe los termos da Lei ne. 14.133, de Ot/O412021 e suas

,eriores e pelo Decreto ne. L1..462, de 3UO312023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei
a

19

14.133, de Ll04/202L, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e
no âmbito da Admin istração Pública Federal, o qual será aplicado pelo município de lguatu/CE, e

ção.
cidá

I

I

l

l

JOSEINACIO Â$inàdo&roma

autoriza legal constante no art. 187, caput, da Lei ne. L4.t33, de ú10a12021, as quais também serão utilizadas

ção dos casos por ventura omissos neste instrumento,

digibl por rOSE

R. Wilson Roria SlN, §anto Antônlq lguatu-CE. gestaosm§@iguatu.Gê.gov.br . (88)9'!1855-0075 DE OLIVEIRA tNAC|O D€ OTJVEIRA

FILHO:51 9631 ÊtLHOisr%3t 833il
Dados: 2026.03. I 2

83304 la:30:0E {3'm'
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Secretaria de Saúde

19.L. Caso a formalização da contratação se dê por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro initrumento hábil que não seja o instrumento contratual, conforme o disposto
no art. 95 da Lei ne 14.133, de2027, deverão ser observadas as condições gerais do fornecimento dôs produtos,

tais como: prazos para execução, as obrigações da Administração e do fornecedor beneficiário, R{nalidades e

demais condições do ajuste, que encontram-se definidas na minuta do contrato, convertida em Anex$ lll do Edital

do Pregão Eletrônico/SRP n" 2026.02.02.01-PMI/SMS, processo administrativo de licitação que decorreu a

presente Ata de Registro de Preços, e dela faz parte, independente de transcrição, e as partes se vincularão aos

seus temos na constância da execução do objeto da presente ata;
qualquer
pela via

is de lida

lguatu-CE, 12 de março de 2026

JOAO

Secretário
Secretaria
Órgão
Prefeit
ó

TESTEMUNHAS:

JOSE INACIO DE

OLIVEIRA

FILHO:S 19631 833

04

Assinado de íoínià digitàl
poí JOSE INACIO DE

OLIVEIRA
FILHO:51963

CONTRATANTE
Dados;
1 4:30:31 -03'OO'

JOSÉ rNÁCrO DE O FILHO

Rep tante Legal

CRALAB SAÚDE DO LTDA

CNPJ sob o ns 09.632.818/0001-00
BENEFTCTÁR|O DA ATA - CgNTRATADA

I

I

I

1)N
CPF:

ome: J
,l

2) Nome
CPF: '0

R. Wilson Rori& S/N. Santo Ârtônio lguatu-CE . gestaosmí@lguãtu.ce.gov.br . (88191185t{rc75

,.;- 803
úBRtcA_L

-l

0
R

E

ra Municipal de lguatu-CE

SOUZA M

Saúde-SMS

r

GERENCI
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19.2. Fica eleito o foro da Comarca do Município de lguatu, Estado do Ceará, para dirimir tod
controvérsia oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, que não possa ser reso

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que,

e achada em ordem, vai assinada las partes.

\-


